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P A R E C E R 

 

O Projeto de Lei n.º 04/2021, de autoria do Vereador Talis 
Ferreira, institui a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Depressão no 
Município de Montenegro. 

A exposição de motivos informa que a instituição da referida 
Semana visa ampliar o debate público sobre a depressão, auxiliando a 
conhecer suas causas e tratamentos, através da realização de palestras e 
distribuição de material informativo, de modo a dissolver muitos dos 
preconceitos que envolvem o assunto. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação, com a seguinte emenda 
modificativa, alterando a redação do art. 1º, como segue: 

- “Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Montenegro, a 
Semana Municipal de Prevenção e Combate à Depressão, a ser realizada, 
anualmente, na semana que compreender o dia 10 de setembro.”  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 09 de fevereiro de 2021.  
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